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Câmara Municipal de Garça

Estado de São Paulo


REQUERIMENTO Nº 235/2003

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à gerência das agências bancárias de nosso Município, solicitando que seja dado cumprimento aos preceitos inseridos na Lei Municipal nº 3.394/2000, de 08 de maio de 2000, que obriga as agências bancárias, no âmbito do Município, a colocar a disposição dos usuários, no setor de caixas, pessoal suficiente para o atendimento em tempo razoável (de 15 a 25 minutos, dependendo das circunstâncias), sujeitando o infrator às punições previstas na lei supra, procurando assim evitar a formação de enormes filas e demora no atendimento, como se tem verificado ultimamente.

S.Sessões, 8 de setembro de  2003.



Ass.:
SÔNIA LOPES 

Adamir Maurício de Barros

Adão Luiz Cavalcanti

Afrânio Carlos Napolitano

André Luis Gavioli Rodrigues

Chico da Funerária

Cornélio Cézar Kemp Marcondes

Fred Jorge Siman

Jacó da Ambulância

José Maria Piola

Laerte Rodela

Massao Ogawa

Miguel da Padaria

Nivaldo Aparecido Couto

Pedro Henrique Scartezini

Valdemar Zimiani

Washington Pereira de Araújo





VEREADORES

Confere com o original

- Antonio Augusto A.Castro -

         DIRETOR GERAL

